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2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,
localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 328, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUPAA-UFAL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Professor
Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas - HUPAA-UFAL, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Irenilce De Lima Ferreira
1.2. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Andrea Silva De Oliveira

Teodozio; Marcos Andre Matias Leao
1.3. MÉDICO: (Amplo) Henrique Alexandre Santos De Albuquerque; Hete Aguida

Dos Santos Ribeiro; Maylis Danielle De Vasconcelos Dantas; Luan Souza Cajaiba; Fellipe
Almeida Lira

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Iraneide Maria Dos Santos; Lielson
Alves Da Silva; Gisele Maria Da Siva; Wellington Barros De Souza; Maria Edleide Da Silva;
Sávio Cristiano Lins Da Costa; Josefa Vicente De Lima Filha; Maria Cícera Silva Araújo; Vania
Maria Dos Santos; Arisébia França De Santana Rocha; Rosilda Alves Cordeiro

1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Elisama Silva Tavares Lins; Marcela Rios
Dias Dantas; Maxson Rinaldi Da Silva Vieira

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Roberto De Sousa Silva; Silvaneide Da
Silva Antos; Ilma Sandreany De Carvalho; Maria Amélia Da Silva Santos; Maria Adriana
Ramos Azevedo; Maria Noemia Cavalcante De Lima; Adriana Maria Da Silva; Ana Maria Da
Silva

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Divisão de Gestão

de Pessoas - DivGP do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes, da Universidade
Federal de Alagoas na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins - Maceió/AL, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 330, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFPI, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Rozirene Araújo Silva
1.2. MÉDICO: (Amplo) Juarez Dionisio Mendes Junior; Mauricio Fortes Mendes;

Luis Ronaldo De Carvalho Sá Filho; Rachel Barros De Carvalho; Joselany Borges E Silva
Milanez; Antonio Luiz De Carvalho Cunha; Eduardo Antonio Ayremoraes Batista

1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Leuma Maria Da Costa; Maurina
Pereira Da Costa Gomes; Gilcilene Maria De Sousa; Cinthia Maria Evangelista Pereira; Maria
Das Dores Costa Da Silva; Maria Rejane Barbosa De Lima; Iolanda Antônia Dos Santos
Oliveira

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Eliane Maria Ferreira; Eliana Barbosa
Pessoa; Antonio Costa Da Silva; Cleide Maria Ferreira Da Silva; Carla Elizangela Fernandes
Franco

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Divisão de

Gestão de Pessoas - Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - Campus
Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - Teresina/PI, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 73, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 2/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFPI, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ASSISTENTE SOCIAL: (PCD) Rosangela Maria Barbosa Sousa
1.2. FARMACÊUTICO: (Amplo) Ana Paula Lima Cerqueira Marques; Joseanne

Araujo Melo
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Nantilde Maria Rocha E Sousa
1.4. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Maria De Jesus Borges Da Silva
1.5. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Walmira Soares Moreira Gomes
1.6. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PCD) Taytila Da Silva Rodrigues
1.7. TÉCNICO EM NECRÓPSIA: (Amplo) Claudemilson Morais Soares
1.8. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (Amplo) Gláucia Aparecida Borges; Silvaneta

Ferreira Sousa
1.9. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (PCD) Janiel Marques De Carvalho
1.10. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (PNP) Marcelo Santos Silva
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), à Divisão de

Gestão de Pessoas - Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - Campus
Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - Teresina/PI, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 329, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUJM-UFMT, para a complementação da
força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia
do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do
Mato Grosso - HUJM-UFMT, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1 MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: Marcella Silva Martello
1.2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (AMPLA): Maria Francisca Paiva Rodrigues; Sonia

Gonçalves Ferreira; Ana Elsa Torres De Sousa; Zenaide Fátima De Arruda; Ruth Barros; Eleonora
Simone Da Silva

1.3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PNP): Maria Lucia Dias Fernandes
1.4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PCD): Deidiane Costa Almeida
1.5 MÉDICO: Valter Torezan Gouvêa Junior
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital

Universitário Júlio Müller na Rua Luís Philippe Pereira Leite, s/n, Bairro Alvorada - Cuiabá/MT,
para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-eselecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na
inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da autodeclaração
de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá: a) Pelo deferimento da contratação, sendo
indicado os horários de trabalho, procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência
Social e assinatura do contrato de trabalho; b) Pelo indeferimento da contratação, se
constatada alguma irregularidade.

3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da
decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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